
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 139, de 15 de agosto de 2019 

Altera dispositivo da Portaria n° 134/2019, 
que autoriza os servidores David Calça, 
Gerson S. Nakamura e Odiei Generoso a 
participar de evento em Guaíra-PR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das 

atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar a ementa e o artigo 1°, da Portaria n° 134, de 6 de 
agosto de 2019, que autoriza os servidores David Calça, Gerson S. Nakamura e 
Odiei Generoso a participar de evento em Guaíra-PR, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Ementa: Autoriza os servidores David Calça, Gerson S. Nakamura, Odiei 
Generoso e Valmir Alves de Moura a participar de evento em Guaíra-PR." 

"Art. 1° - Autorizar os Servidores David Calça, Controlador Interno, 
Gerson S. Nakamura, Contador, Odiei Generoso, Contador e Valmir Alves de 
Moura, Assistente Legislativo a participar do evento "Contabilidade Pública",, 
promovido pelo TCE/PR, na cidade de Guaíra-PR, no dia 16 de agosto de 2019.". 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 15 de agosto de 2019. 

ANTONIO Z.(510 
Presidente da Câmara Municipal 
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